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Seúor Presidente

Seúores Vereadores

São Gabriel do Oeste,25 de janeiro de 2.021

A Constituição Federal de 1988 reconhece as políticas sociais como
políticas públicas, demarcando uma mudança de paradigma em relação ao padrão histórico,
sendo fundamental destacar a ampliação dos direitos sociais e o recôúecimento da
assistência social como política pública de seguridade social, dever do Estado e direito do
cidadão que dela necessitar.

Apresentamos a esta Augusta Casa de Leis, o projeto de Lei no
002/2021 que dispõe sobre a Política Pública de Assistência social do Município de são
Gabriel do Oeste e dá outras providências.

A assistência social encontra-se delineada nos artigos 203 e 204 da
constituição Federal como aquela proteção devida a quem dela necessitar, inãependentemente
de contribuição à seguridade social.

Com a edição da Lei no 8.742, de 7 de Dezembro de 1993,
denominada Lei orgânica da Assistência social - LOAS, organizou-se a assistência social por
meio de um sistema descentralizado e participativo o qual é integrado pelos entes federativos,
conselhos de assistência social e as entidades e organizaçôes de assistência social.

Importante destacar que, em 2011, com a edição da Lei n. 12.435, o
sistema descentralizado e participativo que organizaa assistência social, o sistema único de
Assistência Social (SUAS), passa a integrar a LOAS.

A LOAS prevê a repartigão de competência entre os entes conforme
seus artigos 12, 13, 14 e l5 para a consecução dos objetivos da assistência social e ainda. nos
artigos. 5', 6', 8', 10, 11, 16 e 30 estabelece normas essenciais à implementação do suAS e a
oferta de serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais.

Cabe a cada ente organizar a assistência social por meio do sistema
descentralizado e participativo, denominado suAS, de acordo com sua competência, em
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consonância com a Constituição Federal e as nornas gerais exaradas pela União, de forma a
otimizar os recursos materiais e humanos, além de possibilitar a prestação dos serviços,
beneficios, progr.rmÍrs e projetos da assistência social com melhor qualidade à população.

Ademais, vale destacar que o Pacto de Aprimoramento do SUAS do
quadriênio 2014-2017, aprovado por meio da Resolução n'18, de 15 de julho de 2013, do
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, destinado à gestão municipal, prevê como
prioridade a adequação da legislação municipal ao SUAS, tendo como meta a atualização ou
instituição por todos os municípios de lei que dispõe acerca do respectivo sistema e ainda
esclarece-se que o Pacto de Aprimoramento do SUAS, aprovado por Resolução do CNAS,
possui força cogente com fulcro no inciso II do art. 18 da LOAS, portanto é de observância
obrigatória pelos entes federados.

Isto posto, contamos com o elevado espírito público de Vossa
Excelência e Nobres Pares, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei em epígrafe reiterando
nesta oportunidade, nossa elevada estima e distinta consideração.

Exmo. Senhor

Vereador FERNANDO NAPP ROCHA

Presidente da Câmara de Vereadores/SGO

TOMAZ
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Pno;ero oe LEt N.002/2021

DrspÕE soBRE a PolÍrrcl púBLtcA DE
AssrsrÊxcr,l SocrAL Do Munrcipro or SÃo
Glsnrpr, Do OESTE e oÁ ournls pnovlnÊxclls.

Art. l' A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é política de seguridade
social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um ãonjunto
integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimenio as
necessidades básicas.

ART. 2" o sistema Único de Assistência social no Municipio de São Gabriel do oeste é um
sistema público, com comando único, não contributivo, descentralizado e participativo, que
organiza e normatiza a Política Municipal de Assistência Social.

Art. 30 A Política Pública de Assistência social do Município de são Gabriel do oeste - MS
tem por objetivos:

I - a proteção social, que visa à garantia da vid4 à redução de danos e à prevenção
da incidência de riscos, especialmente:

a) a proteção a família, a matemidade, a inÍância, a adolescência e a velhice;

b) o amparo as crianças e aos adolescentes carentes;

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a
promoção de sua integração à vida comunitária; e

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade
pÍotetiva das famílias e nela a ocorrência de wlnerabilidades, de ameaças, de
vitimizações e danos;

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das
provisões socioassistenciais;

h
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IV - participação da população, por meio de organizações representativas, na
formulação das políticas e no controle de ações em todos os niveis;

V - primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de
Assistência Social em cada esfera de govemo; e

VI - centralidade na família para concepção e implementação dos beneficios, serviços,
programa.ri e projetos, tendo como base o território.

Parágrafo único. Paru o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma
integrada às políticas setoriais visando univers alizar a pÍoteção social e atender às
contingências sociais.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Seçâo I

DOS PRINCÍPIOS

Art 4'A Política Pública de Assistência Social rege-se pelos seguintes princípios:

I - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela
necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de
qualquer espécie ou comprovação vexatória da sua condição;

II - gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou
contrapartida" observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal n. 10.741. de l. de out;bro de
2003 - Estatuto do ldoso;

III - integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio de
conjunto aÍiculado de serviços, programÍ§, pÍojetos e beneÍicios socioasiistenciaii;

IV - intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais
políticas e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça;

v - equidade: respeito ârs diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e
territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação de wlnerabilidade e riscà pessoal e
social.

VI - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade
econômica;

VII - universalização dos direitos sociais, a fim de tomar o destinatiírio da ação assistencial
alcançável pelas demais políticas públicas;

vlII - respeito à digrridade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a beneffcios e
serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitiiri4 vedando-se qualquer
comprovação vexatória de necessidade; b
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IX - igualdade de direitos no acesso ao atendimento. sem discriminação de qualquer natureza,
garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;

X - diwlgação ampla dos beneficios. serviços, progÍamas e projetos socioassistenciais, bem
como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

Seção Il
DAS DIRETRIZES

CAPÍTULOIII
DA GESTÃO E ORGAI\IZAÇÃO DO SISTEMA úXICO DE ASSTSTÊNCrA SOCTAL

-SUAS NO MUIVCÍPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE - MS.

Seçâo I
DA GESTÂO

Art. 6'A gestão das ações na rírea de assistência social é orgutizzda sob a forma de sistema
descentralizado e participativo, denominado sistema Único de Assistência social - suAS,
conforme estabelece a Lei Federal n" 8.742, de 7 de dezembro de 1993, cujas normas gerais e
coordenação são de competência da União.

Porágrafo único. o §rras { in1sgs6d6 pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de
assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangida pela Lei
Federal n' 8.742, de 1993.
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ArL 5o A organização da assistência social no Município observará as seguintes diretrizes:

I - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência
social em cada esfera de govemo

II - descentralização político-administrativa e comando único em cada esfera de gestÍio;

III - cofinanciamento partilhado dos entes federadosl

IV - matricialidade sociofamiliar;

V - territorialização;

VI - fortalecimento da relação democnítica entre Estado e sociedade civil;
V - paÍicipação popular e controle social, por meio de organizações representativas, na
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis;
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Art.7' O Município de São Gabriel do Oeste - MS atuaná de forma articulada com as esferas
federal e estadual, observadas as norrnÍrs gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executaÍ
os serviços, programas, projetos, beneficios socioassistenciais em seu âmbito.

Art. 8" O órgão gestor da Política de Assistência Social no Município de São Gabriel do
Oeste é a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Seção II
DA ORGANTZAÇÃO

Art. 9' o sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município de são Gabriel do
Oeste organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:

I - proteção social brísica: conjunto de serviços, programas, projetos e beneficios da
assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio de
aquisições e do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento àe vínculos
familiares e comunitários;

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programÍs e projetos que tem por objetivo
contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de diúto, o
fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o
enfrentamento das situações de violação de direitos.

AÉ. 10 A proteção social brísica compõe-se precipuamente dos seguintes serviços
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos serviços socioassistenciais, sem
prejuízo de outros que vierem a ser instituídos:

I - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - pAIF;

II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;

III - serviço de Proteção social Básica no Domicílio para pessoas com Deficiência e

Idosas;

IV - Serviço de Proteção Social Biisica executado por Equipe Volante.

Panigrafo único. o PAIF deve ser ofertado exclusivamente no centro de Referência de
Assistência Social-CRAS.

Aú. 11. A proteção social especial ofertará precipuamente os seguintes serviços
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem
prejuizo de outros que vierem a ser instituídos:

I - proteção social especial de média complexidade: fr',
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a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI;

b) Serviço Especializado de Abordagem Social;

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida
Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade;

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiênci4 Idosas e snas
Famílias;

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua;

II - proteção social especial de alta complexidade:

a) Serviço de Acolhimento Institucional;

b) Serviço de Acolhimento em República;

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades públicas e de Emergências.

Porágrafo único. o PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no centro de Referência
Especializado de Assistência Social - CREAS.

Art. 13. As prcteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no centro de
Referência de Assistência social - cRAS e no centro de Referência Especializado de
Assistência social - cRrAS, respectivamente, e pelas entidades de assistência social.

§l'o CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com
maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços
socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, pÍogmmas e
projetos socioassistenciais de proteção social brisica as famílias.

§2' o CREAS é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou regional,
destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de
risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções
especializadas da proteção social especial.
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Art. 12. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de
forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas entidades e organizações de
assistência social vinculadas ao suAS, respeitadas as especificidades de iada ierviço,
programa ou projeto socioassistencial.

§1" considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, progftlmas,
projetos e beneÍicios de assistência social mediante a articulação entre todas as unidádes do
SUAS.

§2'A vinculação ao sUAS é o recoúecimento pela União, em colaboração com Município,
de que a entidade de assistência social integra a rede socioassistencial.



Art. 15. As ofeÍas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a constituição de
equipe de referência na forma das Resoluções no 269, de 13 de dezembro de 2006; no 17, de
20 de juúo de 2011; e no 9, de 25 de abril de20l4,do CNAS.

Panigrofo único. O diagnóstico socioterritorial e os dados de Vigilância Socioassistencial são
fundamentais para a definição da forma de oferta da proteção social básica e especial.

Pnerenuna Muutctpat DE SÁo Galruet Do OEsrE
EsrADo DE MAro GRosso Do SUL

§3" Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituidas no âmbito do SUAS, que
possuem interface com as demais politicas públicas e articulam, coordenam e ofertam os
serviços. progr.rmas, projetos e beneficios da assistência social.
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Art. 14. A implantação das unidades de cRAS e CREAS deve observar as diretrizes da:

I - territorialização - ofeÍa capilar de serviços baseada na lógica da proximidade do cotidiano
de vida do cidadão e com o intuito de desenvolver seu caráter preventivo e educativo nos
territórios de maior lulnerabilidade e risco social;

II - universalização - a fim de que a proteção social biisica seja prestada na totalidade dos
territórios do município;

III - regionalização - prestação de serviços socioassistenciais de proteção social especial cujos
custos ou ausência de demanda municipal justifiquem rede regional e desconóentrada de
serviços no âmbito do Estado.

AÍ. 16. São seguranças afiançadas pelo SUAS:

I - acolhida: provida por meio da oferta pública de espaços e serviços para a realização da
proteção social biísica e especial, devendo as instalações fisicas e a ação profissional conter:

a) Condições de recepção;

b) Escuta profissional qualificada;

c) Informação;

d) Referência;

e) Concessâo de beneficios;

f) Aquisições materiais e sociais;

f) Abordagem em territórios de incidência de situações de risco;

g) Oferta de uma rede de serviços e de locais de permanência de indivíduos e famílias
sob cuía, média e longa permanência.

II - renda: operada por meio da concessão de auxílios financeiros e da concessão de
beneficios continuados, nos termos da lei, para cidadãos não incluídos no sistema contributivo
de proteção social, que apresentem lulnerabilidades decorrentes do ciclo de vida e/ou
incapacidade para a vida independente e para o trabalho; õ)
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III - convívio ou vivência familiar, comunitriLria e social: exige a ofeía pública de rede
continuada de serviços que garantam oportunidades e ação profissional para:

a) a construção, restauração e o fortalecimento de laços de pertencimento, de natureza
geracional, intergeracional, familiar, de viziúança e interesses comuns e societrários;

b) o exercicio capacitador e qualificador de vínculos sociais e de projetos pessoais e
sociais de vida em sociedade.

IV - desenvolvimento de autonomia: exige ações profissionais e sociais para:

a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o exercicio da participação
social e cidadania;

b) a conquista de melhores graus de liberdade, respeito à dignidade humana,
protagonismo e certeza de proteção social para o cidadão, a família e a sociedade;

c) conquista de maior grau de independência pessoal e qualidade, nos laços sociais,
para os cidadãos sob contingências e vicissitudes.

V - apoio e auxílio: quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxílios em bens
materiais e em pecúnia" em caráter tÍansitório, denominados de beneficios eventuais para as
famílias, seus membros e indivíduos.

Seção III
DAS RESPONSABILIDADES

Art- 17 . compete ao Município de são Gabriel do oeste, por meio da Secretaria Municipal de
Assistência Social:

I - destinar recursos financeiros para custeio dos beneficios eventuais de que trata o art,22, da
Lei Federal no 8742, de 1993, mediante critérios estabelecidos pelos conselhos municipais de
assistência Social;

II - efetuar o pagamento do auxilio-natalidade e o auxílio-funeral;

III - executar os projelos de enfrentamento da pobrez4 incluindo a parceria com organizações
da sociedade civil;

IV - atender as ações socioassistenciais de caráter de emergência;

V - prestar os serviços socioassistenciais de que rata o arr. 23, daLei Federal no 8742, de 7 de
Dezembro de 1993, e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

vl - implantar a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao planejamento e
à oferta qualificada de serviços, beneficios, progÍamas e projetos socioassistenciais;

vll - implantar o sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação para
promoveÍ o aprimoramento, qualificação e integração contínuos dos serviços da rede
socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e plano de Assistência social;
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VIII - regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de
Assistência social, em consonância com a Politica Nacional de Assistência social e com a
Política Estadual de Assistência Social, observando as deliberações das conferências nacional,
estadual e municipal de assistência social e as deliberações de competência do conselho
Municipal de Assistência Social;

fX - regulamentar os beneficios eventuais em consonância com as deliberações do Conselho
Municipal de Assistência Social;

X - cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas e projetos de assistência
social, em âmbito local;

XI - cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional de Educação
Permanente, com base nos princípios da Norma operacional Brisica de Recursos Humanos do
SUAS - NOB-RIVSUAS, coordenando-a e executando-a em seu âmbito;

XII - realizar o moniloramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito;
XIII - realizar a gestão local do Beneficio de prestaçâo continuada - Bpc, garantindo aos
seus beneficiririos e familias o acesso aos serviços, progamas e p.opto. da rede
socioassistencial;

XIV - realizar em conjunto com o conselho de Assistência Social, as conferências de
assistência social;

XV - geú de forma integrad4 os serviços, beneficios e programÍrs de transfeÉncia de renda
de sua competência;

XVI - gerir o Fundo Municipal de Assistência Social;

XVII - gerir no âmbito municipal, o cadastro único para programas sociais do Govemo
Federal e o Programa Bolsa Família. nos termos do §1"do art. g. àa Lei n 10.g36, de 2004;
xvlll - organizar a oferta de serviços de forma territorializad4 em áreas de maior
wlnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial;

XD( - organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social biísica e especial,
articulando as ofertas;

xX - organizar e coordenar o suAS em seu âmbito, observando as deliberações e pactuações
de suas respectivas instâncias, normatizando e regulando a política de assiitência social em
seu âmbito em consonância com as normas gerais da União;

XXI - elaborar a proposta orçÍrmentiiria da assistência social no Município, assegurando
recursos do tesouro municipal:

)o(II - elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência social, anualmente, a
proposta orçamentriLria dos recursos do Fundo Municipal de Assistência social - FMAS;
XXIII - elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades
do Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB;
)oflv - elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do suAS, implementando o em
âmbito municipal;
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)C(V - elaborar e executaÍ a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH -
SUAS;

XXVI - elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partiÍ das responsabilidades e de
seu respectivo e esuígio no aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos serviços,
conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instâncias de pactuação e negociação do
SUAS;

xxv[ - elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo com
as diretrizes estabelecidas pelo conselho municipal de assistência social;

)O(VIII - elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os
indicadores de monitoramento e avaliação pactuados;

xxx - alimentar e manter atualizado o censo SUAS, o Sistema de cadastro Nacional de
Entidade de Assistência social - SCNEAS de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei Federal
n" 8.742, de 1993 e o conjunto de aplicativos do sistema de Informação do sistema único de
Assistência Social - Rede SUAS;

XXX - garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo conselho
municipal de assistência social, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros,
inclusive com despesas referentes a passagens, traslados e dirírias de conselheiros
representantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas
atribuições;

XXXI - garantir a elaboração da peça orçamentiária esteja de acordo com o Plano Plurianual, o
Plano de Assistência social e dos compromissos assumidos no pacto de Aprimoramento do
SUAS;

xxxl - gaÍantir a integralidade da proteção socioassistencial à populaçâo, primando pela
qualificação dos serviços do suAS, exercendo essa responsabilidade de formaiompartilhada
entre a União, Estados, Disrito Federal e Municípios;

)«xlII - garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e
organizaçôes, usuários e conselheiros de assistência social, além de desenvolver, participar e
apoiar a realização de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à política de assistência
social, em especial para fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos
territórios e o equacionamento da oferta de serviços em conformidade com a tipificação
nacional;

)o(xN - garantir o comando único das ações do suAS pelo órgão gestor da política de
assistência social, conforme preconiza a LOAS;

)o(xv - definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços
socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas;

)o(xu - definir os indicadores necessários ao processo de acompaúamento, monitoramento
e avaliação, observado a suas competênciÍ§;

XXXVII - implementar os protocolos pactuados na CIT; A
XXXVIII - implementar a gestão do trabalho e a educação perrnanente; n
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xxxx - pÍomover a inte$ação da política municipal de assistência social com outros
sistemas públicos que fazem interface com o SUAS;

XL - promover a articulação Inter setorial do suAS com as demais politicas públicas e
Sistema de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça;

XLI - promover a participaçâo da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da
política de assistência social;

XLII - assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização dos serviços
de proteção social basica;

XLIII - participar dos mecanismos formais de cooperação intergovemamental que viabilizem
técnica e financeiramente os serviços de referência regional, definindo as competências na
gestão e no cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB;

XLIV - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da gestão
municipal;

XLV - zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela união e pelos
estados ao Município, inclusive no que tange a prestação de contas;

xLVI - assessorar as entidades de assistência social visando à adequação dos seus serviços,
progamas, projetos e beneficios socioassistenciais às normas do suAS, viabilizando
estratégias e mecanismos de organização para aferir o pertencimento à rede socioassistencial,
em âmbito local, de serviços, programas, projetos e beneffcios socioassistenciais ofertados
pelas entidades de assistência social de acordo com as normativas federais;

XLVI - acompanhar a execução de parcerias Íirmadas entre os municípios e as entidades de
assistência social e promover a avaliação das prestações de contas;

XLVII - normatizar, em âmbito locar, o financiamento integral dos serviços, programas,
projetos e beneÍicios de assistência social ofertados pelas eniidades vinculadas'ao iuAS,
conforme §3" do art. 6o B da Lei Federal n' 8.742, de 1993, e sua regulamentação em âmbito
federal;

xl-x - aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de
acompaúamento definidos pelo respectivo conselho municipal de assistência social para a
qualificação dos serviços e beneÍicios em consonância com as normas gerais;

L - encamiúar para apreciação do conselho municipal de assistência social os relatórios
trimestrais e anuais de atividades e de execução fisico-financeira a titulo de prestação de

Paerettuaa Muntctpet DE SÁo Gaevet Do OEsrE
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contas;

LI - compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS;

LII - estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do suAS para a
participação nas instâncias de controle social da política de assistência social;

LIII - instituir o planejamento contínuo e paÍicipativo no âmbito da política de assistência
social;

Lrv - dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à assistência social;
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LV - criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do quadro efetivo;

LVI - submeter trimestralmente, de forma sintética e anualmente, de forma analítica, os
relatórios de execução orçamentiiria e financeira do Fundo Municipal de Assistência social à
apreciação do CMAS.

Art 18. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento
estratégico que contempla propostas para execução e o monitoramento da política de
assistência social no âmbito do Município de São Gabriel do Oeste.

§1o A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se a cada 4 (quatro) anos,
coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual e contemplará:

I - diagnóstico socioterritorial;

II - objetivos gerais e específicos;

III - diretrizes e prioridades deliberadas;

[V - ações estratégicas para sua implementação;

V - metas estabelecidas;

VI - resultados e impactos esperados;

VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessiírios;

VIII - mecanismos e fontes de financiamento;

IX - indicadores de monitoramento e avaliação; e

X - tempo de execução.

§2'O Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no panlgrafo anterior
deverá observar:

I - as deliberações das conferências de assistência social;

II - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressÍrm o compromisso
aprimoramento do SUAS;

III - ações articuladas e intersetoriais;

IV - ações de apoio técnico e financeiro à gesüio descentralizada do SUAS.

CAPÍTULO Iv
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação do SUAS

Seção I

para o

rt
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Seção IV

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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